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PARECER Nº 511/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0033/2014. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Gilberto Natalini, que 
visa dispor sobre a criação de campanha educativa de conscientização sobre a 
Síndrome Alcoólica Fetal e dá outras providências. 
Segundo a propositura, a campanha terá como objetivo a conscientização e 
informação ao público, especialmente às gestantes, de que bebidas alcoólicas 
ingeridas durante a gestação podem causar sérios prejuízos à saúde do feto.  
O projeto prevê, ainda, a colocação de cartazes nos estabelecimentos que 
comercializam bebidas alcoólicas, bem como destaca o caráter definitivo da 
campanha, “devendo os órgãos competentes responsáveis por sua execução 
aprimorá-la sempre”. 
Sob o aspecto formal, a matéria atinente à proteção e defesa da saúde é de 
competência legislativa concorrente da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
também dos Municípios, estes para suplementar a legislação federal e estadual no 
que couber, dentro dos limites do predominante interesse local (artigos 24, XII, e 
30, II, Constituição Federal).  
A Lei Orgânica do Município, em seu art. 215, ratifica a competência municipal para 
regulamentar ações e serviços de saúde. 
Não bastasse, a competência dessa Casa ampara-se na competência municipal para 
legislar sobre assuntos predominantemente locais, nos termos dos artigos 13, I, e 
37 da Lei Orgânica do Município, bem como art. 30, I, da Constituição Federal. 
Sob o aspecto material, o projeto também está em consonância com os 
mandamentos da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município. 
A proposta, além de versar sobre saúde, também versa sobre educação e proteção 
às crianças, buscando divulgar informações e conhecimento para a síndrome 
alcoólica fetal. 
Nesse sentido, o artigo 213, I e III, da Lei Orgânica do Município estabelece que o 
Município, com participação da comunidade, deverá desenvolver políticas que visem 
o bem estar físico, mental e social do indivíduo e da coletividade, e o atendimento 
integral do indivíduo. 
Por fim, cumpre observar que as crianças e os adolescentes pertencem a uma 
classe de sujeitos especiais – assim como os idosos e as pessoas com deficiência – 
aos quais o ordenamento jurídico determina que seja dada proteção especial. 
É o que dispõem o art. 227 da Constituição Federal e o art. 7º, parágrafo único da 
Lei Orgânica do Município, este último estabelecendo que a criança e o adolescente 
são considerados prioridade absoluta do Município. 
Para aprovação, o projeto deverá contar com o voto favorável da maioria absoluta 
dos membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica 
Municipal. 
Em atenção ao disposto pelo art. 41, XI, da Lei Orgânica, é necessária a 
convocação de duas audiências públicas durante a tramitação deste projeto. 
Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE. 
Todavia, apresentamos um Substitutivo para adequar o projeto aos limites da 
competência legislativa: 
SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA Nº       AO PROJETO DE LEI Nº 033/14. 
Dispõe sobre diretrizes para a conscientização sobre a Síndrome Alcoólica Fetal e 
dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: 
Art. 1º Esta lei estabelece diretrizes para a conscientização sobre a Síndrome 
Alcoólica Fetal. 



Art. 2º O Poder Público divulgará à população, especialmente às mulheres 
gestantes, as causas e consequências da Síndrome Alcoólica Fetal, esclarecendo 
que a ingestão de bebidas alcoólicas durante a gestação podem causar sérios 
prejuízos à saúde do feto. 
§ 1º Entre outras medidas, o Poder Público poderá colocar cartazes alusivos aos 
riscos da Síndrome Alcoólica Fetal nos estabelecimentos que comercializam bebidas 
alcoólicas. 
§ 2º A divulgação dar-se-á de forma dinâmica e de fácil entendimento pelo público, 
com a utilização de linguagem popular, em consonância com as leis vigentes. 
Art. 3º As diretrizes para a conscientização sobre a Síndrome Alcoólica Fetal serão 
implantadas de forma progressiva, subordinadas à comprovação da existência de 
condições técnicas e viabilidade econômica para tal, a critério do Executivo. 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
14/05/2014. 
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